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INDICAÇÃO Nº  317  /2021 

 

 

Indico à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, 

para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando 

de Sua Excelência, através da Secretaria Municipal Competente, para que os 

atendentes de bancos bem como os comerciantes em geral sejam 

incluídos no plano de vacinação com prioridade. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A medida faz-se necessária visto que os atendentes de bancos 

bem como os comerciantes de todas as áreas atendem diretamente a 

população que frequentam esses estabelecimentos. 

É sabido que as pessoas tem a necessidade de irem 

pessoalmente aos bancos por não possuírem meios digitais sendo o banco o 

maior meio de recebimentos de ativos financeiros de muitos cidadãos. 

No caso do comércio, por necessidade as pessoas acabam por 

irem até as lojas adquirirem um determinado produto para supri-los em certas 

situações. 

Dessa forma, para que haja a contenção da disseminação bem 

como a proteção dessa categoria de trabalhadores, é que faço tal pedido. 

Espero que esta propositura seja bem acolhida pela 

Administração Municipal, que na certa atenderá a indicação o mais rápido 

possível. 

Gabinete da Ver. APE, 07 de junho de 2021 

a. VEREADORA ANA PAULA ESPINA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em 

Sessão Ordinária realizada nesta Casa de Leis, aos 08 de junho de 2021. 

 

 

 
VEREDOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 


